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Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Jesus publica: 

 
 

 Decretos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio. 

 Aviso de Licitação Fracassada/Deserta – Pregão Eletrônico Nº 
018/2022. 

 1º Termo de Realimento de Preços – Pregão Eletrônico Nº 
009/20221/SRP – Processo Administrativo Nº 002475/2022 – Inovamed 
Hospitalar LTDA. 

 Extrato de Contrato Nº 031/2022 - Pregão Eletrônico Nº 005/2021/SRP 
- Sampaio Sampaio Comércio de Bebidas LTDA – ME. 

 Ata de Registro de Preços Nº 007/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
007/2022/SRP – Processo Administrativo Nº 007/2021 – Diego Lobo 
Vieira. 

 Ata de Registro de Preços Nº 007/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
007/2022/SRP – Processo Administrativo Nº 007/2021 – HDA Água e 
Efluentes LTDA – EPP. 



 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 
DECRETO Nº 59, DE 10 DE MARÇO DE 2022 

 
“Exonera titular do cargo em 
comissão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerado ARMANDO EVANGELISTA DOS SANTOS, do cargo 

em comissão de Gerente de Política Esportiva e de Programas e Projetos 

Especiais, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 

Município de Santo Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 10 de março de 

2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
2 - Ano  - Nº 8511

Decretos



 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

______________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 61, DE 10 DE MARÇO DE 2022 

 

 “Designa Vice-Diretor Escolar do 
Sistema Público Municipal de 
Educação e dá outras Providências”. 

 
O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal 

nº 1304/2015; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica designada na Função Gratificada de Vice-Diretor Escolar do Sistema 

Público Municipal de Educação a professora integrante do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionada: 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SIMBOLO 

2352 Karina Silva Souza   Escola Municipal Madre 
Maria do Rosário de 
Almeida I 

DE6 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 10 de março de 2022. 
 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022

3 - Ano  - Nº 8511



 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

______________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 62, DE 10 DE MARÇO DE 2022 

 

 “Designa Coordenador Técnico 
Pedagógico do Sistema Público 
Municipal de Educação e dá outras 
Providências”. 
 

 
O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal nº 1304/2015; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica designada na Função Gratificada de Coordenador Técnico Pedagógico do 

Sistema Público Municipal de Educação a professora integrante do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionada: 

 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SIMBOLO 

5399 Aleide Almeida dos Santos  Escola Municipal Madre Maria 
do Rosário de Almeida II 

CT7 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 10 de março de 2022. 
 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
4 - Ano  - Nº 8511



 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 
__________________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 63, DE 10 DE MARÇO DE 2022 
 

 
 “Exonera Vice-Diretor do Sistema 

Público Municipal de Educação e dá 
outras Providências”. 

 

O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal 

nº 1304/2015; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica exonerada a pedido da Função Gratificada de Vice-Diretor do Sistema 

Público Municipal de Educação a professora integrante do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionada: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SÍMBOLO 

1158 Sirlene Costa Argôlo 
Benevides 

Escola Municipal Hercília 
de Freitas Tinoco de 
Andrade 

DE 5 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 04 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 10 de março de 2022. 

 
GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 65 DE 11 DE MARÇO DE 2022 
 

Dispõe sobre a declaração de vacância e extinção 
da relação jurídico-administrativa de servidor do 
município de Santo Antônio de Jesus/Bahia, e dá 
outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o art. 118 e seguintes da Lei Orgânica do Município e do que consta no Processo Administrativo nº 
3072/2022. 
 

CONSIDERANDO a lista de servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - Agência da Previdência Social de Santo Antônio de 
Jesus/BA;  
 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019 inseriu o parágrafo 14 no 
artigo 37 da CRFB, passando a dispor que a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição; 
 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, VI da Lei Municipal nº 626 de 10 de setembro de 1997 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Santo Antônio de Jesus/BA determina que a  
aposentadoria é hipótese de vacância do cargo público;  
 

CONSIDERANDO que a vacância implica a desocupação do cargo público, extinguindo a relação jurídico-
administrativa entre servidor e o Município de Santo Antônio de Jesus/BA;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora que especifica e nomeia e a consequente extinção da 
relação jurídico-administrativa deste com o Município de Santo Antônio de Jesus/BA, em razão de sua 
aposentadoria. 
 

SERVIDOR MAT CARGO OCUPADO 

RITA DE CASSIA DE CASTRO ROCHA 2033 PROFESSOR N II(E) 
 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ESPÉCIE: APOSENTADORIA POR IDADE – Regra de transição com base no art.18 da EC 103/2019 -Idade 
mínima e Tempo de Serviço. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 31 de março de 
2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus, em 11 de março de 2022. 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
6 - Ano  - Nº 8511



  
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 66 DE 11 DE MARÇO DE 2022 
 

Dispõe sobre a declaração de vacância e 
extinção da relação jurídico-administrativa de 
servidor do município de Santo Antônio de 
Jesus/Bahia, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o art. 118 e seguintes da Lei Orgânica do Município e do que consta no Processo Administrativo nº 
3056/2022. 
 

CONSIDERANDO a lista de servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - Agência da Previdência Social de Santo Antônio de 
Jesus/BA;  
 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019 inseriu o parágrafo 14 no 
artigo 37 da CRFB, passando a dispor que a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de 
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição; 
 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, VI da Lei Municipal nº 626 de 10 de setembro de 1997 - 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Santo Antônio de Jesus/BA determina que a  
aposentadoria é hipótese de vacância do cargo público;  
 

CONSIDERANDO que a vacância implica a desocupação do cargo público, extinguindo a relação jurídico-
administrativa entre servidor e o Município de Santo Antônio de Jesus/BA;  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Declarar vago o cargo ocupado pela servidora que especifica e nomeia e a consequente 
extinção da relação jurídico-administrativa deste com o Município de Santo Antônio de Jesus/BA, 
em razão de sua aposentadoria. 
 

SERVIDOR MAT CARGO OCUPADO 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA SANTOS 2238 AUX DE S ADM EDUCACIONAIS I 40H (E) 
 

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ESPÉCIE: APOSENTADORIA POR IDADE  
 

Art. 2º Este Decreto passa a vigorar na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 31 de 
março de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Santo Antônio de Jesus, em 11 de março de 2022. 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 
DECRETO 67, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 
 

“Exonera titular do cargo efetivo, 
no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Jesus-BA”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerada em razão do seu falecimento a servidora LOURDES 
DOS SANTOS, matrícula 2180, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

da Secretaria de Saúde do Município de Santo Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 16 de abril de 2009, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 11 de março de 

2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
8 - Ano  - Nº 8511



 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 
_______________________________________________________________ 

 1 

DECRETO Nº 68, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
 

 

“Inclui servidores na relação de 
atestadores municipais responsáveis 
pelo recebimento e conferência das 
compras e serviços no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Fundo Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das suas atribuições legais; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Incluir servidores na relação de atestadores municipais, como 
responsáveis por atestar mediante aposição de carimbo, o recebimento e a 
conferência das compras e serviços no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
 

MARCIO ALEXANDRE FONSECA CERQUEIRA 
Matrícula 2211 
 

NILDA SILVEIRA BARRETO 
Matrícula 823 
 

MARCIA GRECE ALENCAR DE LIMA 
Matrícula 1953 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 196/2021. 
 
 

Publique-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio de Jesus, em 14 de março de 
2022. 
 

 
GENIVAL DEOLINO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 
DECRETO Nº 69, DE 14 DE MARÇO DE 2022 

 
 

“Exonera titular do cargo efetivo, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Jesus – BA”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido MANOEL SEBASTIÃO SILVA SANTANA, 
matrícula 2161, do cargo efetivo de Ferreiro da Secretaria de Administração e 

Planejamento do Município de Santo Antônio de Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 31 de março de 2022, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 14 de março de 

2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
10 - Ano  - Nº 8511



Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

_____________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 71, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

  
 

“Exonera cargos em comissão, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Jesus-BA”. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam exonerados dos cargos em comissão, junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

de Jesus, os servidores abaixo relacionados:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES CARGO SÍMBOLO 

Lucas de Souza Silva Secretário de Gabinete CC-7 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE CARGO SÍMBOLO 

Uendel Freitas dos Santos Assessor I CC-8 
 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Publique-se. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 15 de março de 2022. 
 

 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022

11 - Ano  - Nº 8511



Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

_____________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 72, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
  

 

“Nomeia cargos em comissão, no 

âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Jesus-BA”. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados nos cargos em comissão, junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

de Jesus, os servidores abaixo relacionados:  

GABINETE DO PREFEITO CARGO SÍMBOLO 
Gabriel Fortes Lordelo Oficial de Gabinete CC-10 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ASSISTENCIA SOCIAL CARGO SÍMBOLO 

Carlos Froes Andrade Oficial de Gabinete CC-10 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES 

CARGO SÍMBOLO 

Uendel Freitas dos Santos Secretário de Gabinete CC-7 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CARGO SÍMBOLO 

Vanessa do Nascimento Menezes Assessor I CC-8 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 15 de março de 2022. 
 

 
GENIVAL DEOLINO SOUZA 

Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Gabinete do Prefeito 

_________________________________________________________ 

 
DECRETO Nº 73, DE 16 DE MARÇO DE 2021 

 
“Exonera titular do cargo em 
comissão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica exonerada MANUELA SOARES DE SOUZA, do cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Orçamento e Desenvolvimento, símbolo   

CC-7, da Superintendência de Convênios do Município de Santo Antônio de 

Jesus - BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 15 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 16 de março de 

2022. 

 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022

13 - Ano  - Nº 8511



 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

______________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 74, DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
 

 “Designa Coordenador Técnico 
Pedagógico do Sistema Público 
Municipal de Educação e dá outras 
Providências”. 
 

 
O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal nº 1304/2015; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Ficam designadas na Função Gratificada de Coordenador Técnico Pedagógico do 

Sistema Público Municipal de Educação as professoras integrantes do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionadas: 

 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SIMBOLO 

5415 Adriana Miranda Coelho  Secretaria Municipal de 
Educação 

CT7 

2355 Barbara da Silva Barbosa Escola Municipal Centro 
Comunitário Cajueiro 

CT7 

5045 Iranildes da Silva Araujo Escola Municipalizada Florentino 
Firmino de Almeida 

CT7 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 

de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 16 de março de 2022. 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9ZCYISHLAAWXOUD1R5BUVG

Quinta-feira
17 de Março de 2022
14 - Ano  - Nº 8511



 
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

______________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 75, DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 

 “Designa Diretor Escolar do Sistema 
Público Municipal de Educação e dá 
outras Providências”. 

 
O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal 

nº 1304/2015; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica designada na Função Gratificada de Diretora Escolar do Sistema 

Público Municipal de Educação a professora integrante do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionada: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SIMBOLO 

2360 Itania Patrícia Sales Cardoso 
Assis 

Creche São Paulo DE3 

 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 16 de março de 2022. 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

______________________________________________________ 

  

  

DECRETO Nº 76, DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 

 “Designa Vice-Diretor Escolar do 
Sistema Público Municipal de 
Educação e dá outras Providências”. 

 
O PREFEITO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições e com esteio nas disposições constante na Lei Municipal 

nº 1304/2015; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Ficam designados na Função Gratificada de Vice-Diretor Escolar do Sistema 

Público Municipal de Educação os professores integrante do Grupo Ocupacional do 

Magistério abaixo relacionados: 

MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO SIMBOLO 

5047 Fabio José Mascarenhas 
dos Santos  

Escola Municipal Madre 
Maria do Rosário de 
Almeida II 

DE6 

2359 Valdirene de Jesus Barreto Creche São Paulo DE6 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de março de 2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, em 16 de março de 2022. 
 

GENIVAL DEOLINO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021/SRP 
CONTRATO Nº 031/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - CNPJ: 13.825.476/0001-03:  
CONTRATADA: SAMPAIO SAMPAIO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA – ME-CNPJ: 08.764.950/0001-02 
OBJETO: Seleção das melhores propostas para eventual fornecimento parcelado de água mineral 
visando o atendimento das demandas das diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal, 
através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$ 5.364,50 (Cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2022 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias da data da assinatura  
PELO CONTRATANTE: Genival Deolino Souza 
PELO CONTRATADO: Adson Sampaio de Sousa 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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